[image: image1.png]



AJALR

Nº 70037017076

2010/Cível


CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPULSORIEDADE DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL À SAÚDE. TEMÁTICA JÁ SUBMETIDA À APRECIAÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL. NÃO-CONHECIMENTO. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL.
Versando o debate sobre a constitucionalidade da instituição compulsória de contribuição assistencial à saúde, temática a cujo respeito já teve oportunidade de se pronunciar este Órgão Especial, é caso de não-conhecimento do incidente de inconstitucionalidade, na forma do artigo 481, parágrafo único, CPC, na esteira de recente precedente do Órgão Especial.

INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME.

	Arguição de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	N.º 70037017076


	Gravataí

	COLENDA 3.ª CÂMARA ESPECIAL CÍVEL 


	PROPONENTE

	IPAG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GRAVATAÍ 


	INTERESSADO

	GUSTAVO WEBER DA SILVEIRA 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em não conhecer do incidente de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Luiz Ari Azambuja Ramos, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Sylvio Baptista Neto, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, José Antônio Hirt Preiss, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Guinther Spode, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Ergio Roque Menine.
Porto Alegre, 26 de julho de 2010.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, 




Relator.

RELATÓRIO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR)
a 3.ª CÂMARA ESPECIAL CÍVEL suscita incidente de inconstitucionalidade em relação ao artigo 88, “a”, c/c artigo 83, “a”, ambos da Lei n.º 1.053/96 do Município de Gravataí, por instituírem filiação compulsória, com o desconto da respectiva contribuição da remuneração mensal dos servidores, a plano de assistência à saúde.

Anota que, aparentemente, os dispositivos referidos violam os artigos 5.º, XX, e 196, ambos da Constituição Federal, ressaltando ser possível a compulsoriedade apenas quanto à contribuição previdenciária.

O Ministério Público manifesta-se pelo não-conhecimento do incidente.
É o relatório.

VOTOS

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR)
De acordo com entendimento sufragado por este Órgão Especial, expresso no parecer do Ministério Público, não conheço do incidente de inconstitucionalidade.

Isso porque a matéria relativa à compulsoriedade da contribuição assistencial à saúde já foi objeto de análise quando do Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70011058179, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA, j. 18.04.2005, assim ementado:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL À SAÚDE. ART. 3º DA L.C. EST. Nº 12. 134 DE 26.07.04, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO IPE-SAÚDE, (FAS), DEFININDO OS SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DO PLANO. DESCONTO COMPULSÓRIO DE SALÁRIO SEM BASE IMPERATIVA NA NORMAS CONSTITUCIONAIS. CARÁTER OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA, NÃO OSTENTADO PELA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, TANTO QUE O ART. 149, PARÁGRAFO ÚNICO DA C.F. SILENCIA QUANTO AO CUSTEIO À SAÚDE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA CUSTEIO DE SISTEMAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. DIREITO DO CIDADÃO DE ESCOLHER O PLANO DE SAÚDE REMUNERADO, QUE MELHOR LHE CONVIER. PRECEDENTES DO STF E DESTE TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE PARA, "INCIDENTER TANTUM", DECLARAR A INVALIDADE DO SEGURO, COMO OBRIGATÓRIO, PREVISTO NO ART. 3º E SEU §1º DA LEI ESTADUAL COMPLEMENTAR Nº 12.134/04, EIS QUE SEM A CARACTERÍSTICA DE PARATRIBUTO (OU CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL), VALE DIZER, A PERMANÊNCIA, NO PLANO, NÃO É OBRIGATÓRIA. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XX , 40, "CAPUT", 149, §1º, 195 E 204 DA CARTA FEDERAL. (Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70011058179, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, julgado em 18.04.2005)

Razão pela qual incide na espécie a regra do artigo 481, parágrafo único, CPC.

Por oportuno, reproduzo o aludido dispositivo:

Art. 481. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser submetida a questão ao tribunal pleno.

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)
Exatamente esta a situação aqui retratada, uma vez que a discussão gira em torno da mesmíssima questão apreciada em anterior oportunidade: possibilidade ou não da instituição compulsória de contribuição assistencial à saúde.

Daí por que a temática vem sendo enfrentada pelo órgão fracionário competente no âmbito deste Tribunal de Justiça, sem que se fale de ofensa ao princípio da reserva de plenário, como se vê dos seguintes julgados:

APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPAG. GRAVATAÍ COMPULSORIEDADE. É indevida a instituição de contribuição compulsória dos servidores públicos para o custeio de plano de assistência à saúde. REPETIÇÃO. Não se determina a restituição dos valores destinados ao Fundo de Assistência à Saúde se não houve pedido administrativo, com demonstração de manifestação da vontade inequívoca do servidor no sentido de desvincular-se daquele. Serviços de assistência à saúde que se encontravam à disposição do associado. Ademais, não há comprovação de que não os tenha utilizado. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mantida a adequada verba fixada em sentença. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. Art. 475, § 2º do CPC. Sentença ilíquida, devendo ser considerado o valor atualizado da causa, que não atinge 60 salários mínimos. APELOS DESPROVIDOS. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. 
(Apelação e Reexame Necessário n.º 70032025777, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Almir Porto da Rocha Filho, julgado em 20.10.2009)

PREVIDÊNCIA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A PLANO ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ. IPAG. INCONSTITUCIONALIDADE. Inconstitucionalidade do desconto compulsório, destinado à assistência médica, previsto em lei municipal. Inteligência do art. 149, § 1º, da Constituição Federal. A Carta Magna, consoante dispõe o art. 196, prevê que a saúde possui caráter universal e igualitário, não estando submetida ao regime contributivo. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. No mandado de segurança a prova é pré-constituída, e deveria o impetrante ter acostado os documentos pertinentes no momento adequado, a fim de comprovar o direito líquido e certo para pleitear o cancelamento dos descontos feitos pelo IPAG. APELAÇÕES DESPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. 
(Apelação Cível n.º 70029970324, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, julgado em 11.08.2009)
Apelação cível. Previdência pública. Contribuição previdenciária. IPAG. Assistência à saúde. Incabível a instituição de contribuição previdenciária compulsória para custear a assistência à saúde. Inexistência da possibilidade de contribuição compulsória. Descabimento de devolução da contribuição compulsória em sua integralidade. Devem ser devolvidas apenas as contribuições descontadas após a formalização da manifestação de vontade do servidor de não participar do Fundo. Manutenção dos honorários advocatícios. Apelo parcialmente provido. 
(Apelação Cível n.º 70024068538, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, julgado em 21.10.2008)

Aliás, este Órgão Especial recentemente não conheceu de incidente de inconstitucionalidade versando sobre o tema, como bem lembrado no parecer ministerial (fls. 107-8):

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO ASSISTENCIAL DE SAÚDE - IPASEM. MATÉRIA OBJETO DE ANÁLISE EM PRECEDENTES MANIFESTAÇÕES. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Na esteira do disposto no art. 481, parágrafo único, do CPC, os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. Argüição de inconstitucionalidade da cobrança compulsória de contribuição previdenciária promovida para plano assistencial de saúde. Precedentes manifestações que obstam à análise da argüição. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. 
(Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70034941187, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, julgado em 26.04.2010)

Dito isso, não conheço do incidente de inconstitucionalidade.

todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Incidente de Inconstitucionalidade nº 70037017076, Comarca de Gravataí: "À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM."
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